
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º 00002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00010/2024 

CONTRATO Nº: 00045/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA E CIRURGICA OLIVEIRA PRODUTOS CIRURGICOS LTDA, 
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CNPJ nº 
08 . 742 . 439/0001- 00 , neste ato representada pelo Prefeito Severo Luis do Nascimento Neto, 
Brasileiro, Casado , residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 0028 - Centro -
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CPF nº 028 . 377 . 614-51 , Carteira de Identidade nº 2.274 . 649 
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado CIRURGICA OLIVEIRA PRODUTOS 
CIRURGICOS LTDA - R MAJOR SOUZA SANTOS , 181 - ITARARE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 
13 . 131 . 876/0001-19, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contra~o, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato ctecorre da licitação raocalidade Pregão Eletrônico nº 00002/2024 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 14 . 133, de 1° de Abril de 2021 ; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa i;º 73 SEGES/ME , de 30 de Setembro de 2022; e _egislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas , às quais os cunLratantes 
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato , cuja lavr atura foi autor izada pelo De spacho nº PE 00002/2024-03 , de 19 de 
Abril de 2024 , tem por objeto : Contr atação de empresa para fornecimento de forma parcelada de 
Material de Limpeza e EPI, para atender as necessidades das Secretarias Municipal e Prefeitura . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosãmente de acordo com as condições expressas neste 
ins:rlli~ento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes , processo de 
licitaç~o modalidade Pregão Eletrônico nº 00002/2024 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
será realizado na forma parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato , a base do preço proposto, é de RS 387 . 699, 28 (TREZENTOS E OITENTA 
E SETE MIL SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) . 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA 

2 

3 
4 

5 
6 

7 

2ACIDO MUR~A :cO, PARA u!MPE?A EM GERALALLIAN 
lLT 
AGUA SANITARIA, EMBALAGEM PLASTICA COM LIHPEQ 
lL 
HC ':,OL 70t lL ITAJA 
ÁLCOOL GEL, 701, PARA ANTISSEPSIABELLO BELLA 
CQMP:..EMENTAR !)AS MÃOS . EMBALAGE~ DE 5 
L!TROS. REG!S~RADO PEI.A ANVISA. 
CER1'. LIQUIDA TllCOLOR, FRASCO 750ML MARILUX 
CLORO ASPECTÕ FÍSICÕ LIQUIDO,LIHPEQ 
EMBALAGEH PLÁSTICA RESISTENTE COM 2L 
DESINFETANTE COOCENTRADO-A BASE DE LIHPEQ 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM 2% DE CLORO 
ATIVO. UTILIZADO PARA DESINFECÇÃO DE 
PISOS EMBALAGEM :OM 5:... REGISTRADO 
PELA ANVISA . 
DESINFETANTE BACTERICIDA 2 LITROS LIHPEQ 
DESODORIZADOR/ÃROMATIDNTE DE AMBIENTE 
360 ML - PURIFICADOR 

UNID . 

UNID 

UNID 

llNID 
UNID 

UNID 
UNID 

UNIO 

UNID 

QUANT . P . UNITÁRIO 
300 3, 90. 

5000 

2500 
250 

_i 
300 
900 

150 

300 
270, 

l,38L 

6,70 
39, 20 

s,st 
2,:i_ 
9,951 

-~3,98 

9, 98 

P. TOTAL 
... . 170, O 

6 . 900,00 

16.750,00 
9.800,00 

1. i4, 
2 . 655 , 00 

1.492 , 50 

1.194, 00 
2.694,60 
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22 
23 
24 
25 

26 
27 
28 
29 

CODIGO 
1 
,f. 

3 
4 

5 

6 

7 

8 
9 
10 
11 

12 
13 
14 
15 

16 
17 
18 
19 
20 
21 

2:! 
23 
24 
25 
26 

CÓDIGO 
1 

3 
4 

5 
6 

DETERGENTE DESENGORDURANTE-NEUTRO PARALIMPEQ 
MÚLTIPLAS FUNÇÕES, COM TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL, EMBALAGEM 
REGISTRADC PELA ANVISA. 
DETERGENTE PARA LOUÇAS SOCM.., 
DETERGENTE PARA LOUÇAS 2L 

COt· SI.. 

ESPONJA DE AÇO PACOTE COM 8 UNIDADES 
ESPONJA DUPLA FACE 
ALCOOL GEL 70% lLT 
SABONETE LIQUIDO CREMOSO SOOML 
SABONETE LIQUIDOCREMOSO lLT 
INSETICIDA 400ML 
LIMPADOR DE ALUMINIO SOOML 

LIMPEQ 
LIMPEQ 
ASSLAN 
MARILUX 
BELLO BELLA 

BELLO BELLA 

MARILUX 
PROINSET 
LIMPEQ 

LIMPADOR MULTIUSO DE SUPERFÍCIES, PARAALLIAN 
MÚLTIPLAS FUNÇÕES . PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL . EMBALAGEM COM SL. 
REGISTRADO PELA ANVISA. 
LIMPADOR DE VIDRO, PARA MÚLTIPLAS ALLIAN 
FUNÇÕES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. 
EMBALAGEM COM SL. REGISTRADO PELA 
ANVISA. 
LIMPA VIDRO 500 ML 
LUSTRA MOVEIS 200ML 
LIMPADOR MULTIUSO 500ML-~ ----

ALLIAN 
BECKER 

ALLI.AN 
PEDRA SANITARIA 25G VARIASMl'JULUX 
FRAGRÂNCIAS . 
SABAO EM BARRA C/SX200G----- S??O MARCOS 
SABAO EM PO 500G 
SABONETE ANTIBACTERIANO 84G 
SABONETE LÍQU~DO CREMOSO 5L 

DISCRIMINAÇÃO 
B1 )BINA PICOTADA 20x30 
BOBINA PICOTADA 30X40 

PICOTADA- 35x50 

S??O MARCOS 
REXONA 
ALLIAN 

MARCA 

DONAPACK 
DONAPACK 
DONAPACK 

COLHER DESCARTAVEL PARA REFEICAO COM SO CROPAC 
UNIDADES 
COPO DESCARTAVEL 180ML CAIXA COM 25MINAPLAST 
PACOTES COM 100 UNIDADES 

tCOPO DESCARTAVEL SOML CAIXA COM 50MINAPLAST 
PACOTES COM 100 UNIDADES 
FACA DESCARTÁVEL FORTE PARA~FEIÇÀOCROPAC 
COM 50 UNIDADES 
FOSFORO PACOTE~ 10 UNIDADES OLHO 
GUARDANAPO 22X20-C/50-FOLHAS ELLY 

GUARDANAPO 30X30 C/50-FOLHAS ELLY 

GARFO DESCARTÀVEL PARA REFEICAO COM 50CROPAC 
UNIDADES 

--600 11,99 7 . 194,00 

UNID 1500 
UNID 2700 
UNID 850 --1--~~ 
UNID 750 
UNID + 500 
UNID 105 
UNID 
UNID 
UNID 
UNID 

1 __ 225 
1-:-05"."T----

1,40 
3,90 
1,78 
0,64 
7,49 
3 , 49 
6, 99 
8,70 
1,80 

2 . 100,00 
10.530,00 
1.513,00 

480,00 
3 . 745,00 

366,45 
1.572,75 

913,50 
675,00 
495,00 

375 
11, 00 

UNID 'j~ 738,00 

-~=~~f-UNIO 
UNID 

600 
36 

500 
3ÓOO 

3,00 1.800,00 
3 , 98 143, 28, 
2, 98 ---1-:-490 , õo' 
1,75 5.250,001 

UNIO 
UNIO 
UNIO 
UNID 

UNID . 
UNIO 
UNID 
UNIO 
UNIO 

UNIO 

UNIO 

UNIO 

UNID 
UNIO 
CJNIO 
UNIO 

CJNIO 

2000 6,98 13.960,00 
10000 1 , 45 14. 500, 00 

375 1,68 630, 00 
400 19, 65 ---7 . 860, 00 
Total do Lota : 120.406,08 

QUANT . 
90 
90 

---90 

450 

300 

250 

450 

150 
1500 

600 
600 

P . UNITÁRIO 
19,50 
24,00 
34,50 

3,30 

85,00 

92, 00 

3,20 

2,80 
0,80 
1,00 
3,48 

P . TOTAL 
1.755,00 
2.100,00 
3.105,00 
l.485,00 

25.500,00 

23.000,00 

1.440,00 

420,00 
1.200,00 

- 600,00 
2.088,00 

LUVA LATEX TAM M C/100 
LUVA LATEX TAM P C/100 

~DIX 
MEDIX ---UNIO 

75 
75 

150 
110 

15,70 
17,00 
5,00 

30 , 00 

___ l_. l 77:S(1 
1.275,00 

--- ·1so,oõ MASCARA TRIPLA COM ELASTICO C/50 UND MEDIX 
BOBINA DE PAPEL FILME EM PV~ FLEXÍVELLIFECLEAN 
E ESTICAVEL . DIMENSÕES: 45cm x 300 m (L 
x C). NÃO TÓXICO E TRANSPARENTE 
PAPEL HIGIENICO 30M C/4 -~ DUBELLE 
PAPEL-TOALHABRANCO C/1000 FOLHÃS 21X20COALA 
PRATO DESCARTAVEL FUNDO 15CM C/10 
PRATO OESCARTAVEL RASO 18CM C/10 
PRATO OESCARTAVEL RASO 21CM C/10 

MINAPLAST 
MINAPLAST 
MINAPLAST 

SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR l00LOONAPACK 
C/100 
SACO P/LIXO 100LTS PRETO C/100 
SACO P/LIXO 60LTS PRETO C/100 
SACO P/LIXO 40LTS PRETO C/100 
SACO P/LIXO 200LTS PRETO C/100 
TOUCA SANFONADA C/ELASTICO C/100 

DISCRIMINAÇÃO 
AVENTAL FLANELADO 
BACIA PLASTICA 29 LITROS 
BALDE PLASTICO 21.LITRÕS 
CESTO COM TAMPA 30L 
.COROA VARAL lOM 
ESCOVA DENTAL INFANTIL 

DONAPACK 
OONAPACK 
OONAPACK 
DONAPACK 
MEDIX 

MARCA 

PLASTLEO 
COMPOSTELA 
COMPOSTELA 
COMPOSTELA 

UNIO 
UNIO 

CJNIO 65001 
UNIO _]50~ __ 

UNIO lS~t 
UNID _____ l_S'-'O+--
UNIO 150 
UNID 800 

UNID 
UNio·•··~-t---º -, 

2,401 
11, 98 

1, 20 
1,95 
2,40 

29,50 

UNIO 7,25 
Total do Lota: 

3-:-300, ºj 
15 . 600,00 
29.950,00 

100, 00
1 

292,50 
360,00 

23.600,00 

46.800,00 
13.680,00 
11.760,00 
23.600,00 
1.413,75 

236.491,75 

UNIO . QUANT. P . UNITÁRIO P . TOTAL 
CJNID 180 5,91, l.063,80 
CJNIO 90 12,00 1.080,00 
UNID 60 u°;?0,._ ___ 762,00 

UNID --1----70-..-38,00 2.660,00 

UNIO 60 i°: 53 151, 80 
UNIO -750+-- 2,05t l.537,50 
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20 

21 

ESCOVA SANITÂRIA C/ SUPORTE 

FLANELA BRANcÂ48X78 
LI:~EIRA C/ PEDAL 13, 5L 
LD:EIRA C/ PEDAL 15L 
LIXEIRA C/ PEDAL 40L 
LUVA PARA GARI 
LUVA LATEX TAM G C/.!.Q0 
PA PLASTICA CABO DE MADEIRA 

VASSOURA DO UNID 
LAR 

DANTEX 
COMPOSTELA 
CCMPOSTELA 
COMPOSTELA 

UNID 
UNID 

-+ 
UNID 
UNID 

75 

570 
38 
38 
38 

MEDIX UNID 45 

MEDIX UNID~+I---~7~5--
VASSOURA DO UNID 150

1 

LAR 

PANO DE CHAO FLANELADO 42X66 DANTEX 
PANO DE PRATO, MED .: 42X70 COM ESTAMPADANTEX 
PANO MULTIUSO illuiUDADES, TAM .: 50X30 SUPERPRO 
PAPEL ALUMINIO MEDINDO 30CM, TAMANHO: LIFE CLEAN 
4MT 1X4MT 

-f.-_UNID ~ 1500 
UNID 1050 
UNID 180 
UNID 108 

PRENDEDOR DE ROUPA MADEIRA C/12 
RODO 30 CM 

RODO 4C CM 

RODO 60 CM 

KEERPREND UNID 
VASSOURA DO UNID 
LAR 

VASSOURA DO UNID 
LAR 

VASSOURA DO UNID 
LAR 

30 
300 

300 

375 

5 , 05 

1,22 
25 , 42 
25, 2c. 

58 , 00 
8,38 

14,60 
3,75 

2,35 
1,66 
3, 20 
5,08 

1,68 
3,49 

4,00 

6,78 

378,75 

695,40 
965,96 
959,50 

2 . 204,00 
377, 10 

1.095,00 
-562,50 

3.525,00 
l.743,00 

576,00 
548,64 

50,40 
1.047,00 

l.200,00 

2.542,50 

23 

24 

25 

VASSOURA DE NYL~ 

VASSOURA DE PELO 

VASSOURA DO UNID 200 5 , 20 1.040,00 

:!sOURA DO u_N_r_D _____ 1_0_0-+-l - ---~ , 92L l~ 065, 60 

VASSOURA GARI 40CM VASSOURA DO UNID 180 16, 50: 2 . 970, 00 
LAR 

Total do Lote : 30.801,45 

Total : R$ ~7.699,28 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência da contrataçAo e mediante solicitaçao do Contratado, os preços 
poderao sofrer reajuste apôs o interregno de um ano , na mesma proporçao da variaçao verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e conclu1das após a ocorrência da anualidade. 
Nos reaJustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou nao divulgaçao do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tao logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente, o definitivo . 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa 
mais ser utilizado , será adotado, em substituiçao, o que vier a ser determinado pela legislaçao 
então em vigor . 
Na ausência de previsao legal quam:o ao índice substituto, as partes elegerao novo indice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O registro da variaçao do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila . 
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês , contado da data do fornecimento da documentaçao comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável , observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14 . 133/21 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotaçao, constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de sao Sebastiao de Lagoa de Roça : 
02050 . 12 . 361.1006.2071 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC . DE EDUCAÇÃO 
02030 . 04 . 122 . 1003 . 2005 - MANUT . DAS ATIV . DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
02050.12.361 . 2002 . 2016 - MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 
02050.12.361.2003.2012 - AQUIS . DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
02050 . 12.366.2005 . 2020 - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA 
02090.08.122 . 1009 . 2042 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC . DE ACAO SOCIAL 
02120.08.244 . 2016 . 2045 - SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
02090 . 08.122.1009 . 2042 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC . DE AÇÃO SOCIAL 
02110 .10.301. 2007 . 2024 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE 
0212C.08.24 3 .2017.2068 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
02120 . 08. 244 . 1009 . 2087 - MANUTENÇÃO DO CADASTRO ÚNICO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 
02120.08.244 . 2016 . 2088 - MANUTENÇÃO DO CRAS / PAIF 
02050.12 . 361 . 2002 . 2057 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUND 
02070 . 15 . 122 . 1007 . 2034 - MANUTENÇÃO ~AS ATIVIDADES OBRAS E URBANISMO 



02110.10 . 302 . 20:9 . 2066 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAUDE MENTAL CAPS 
02110 . 10 . 302 . 2019 . 2067 - MANUTENÇÃO DA POLICLINICA 
02110.10 . 302 . 2019 . 2066 - MANUTENÇÃO;)() SAMU 
'33911.111 /3190 . 32 

CLÁUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO : 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts . 141 a 146 da Lei 14 . 133/21; da 
seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do periodo de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - 00 PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçao nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14 . 133/21 , está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 
Contrato : 
a - Entrega: Imediata . 
A vigência do presente contrato será determinada : até o final do exercicio financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arrs. 10~ a 114, da Lei 14 . 133/21 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os mei os necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade e ncontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçao, o que nao exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente , ou pelos respectivos substitutos , especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçao e acompanhar e fiscalizar a sua execuçao, 
respectivamente , permitida a contrataçao de terceiros para a ssistência e subsidio da fiscalizaçao 
com informações pertinentes a essa atribuiçao . Nesse sentido foram designados : Doriedson Farias 
Coura, Secretário de Educaçao , como Gestor ; e Edilma da Silva Leite, Assintente Administrativa, 
para Fisca Técnico; 
e - Observar , em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts . 115 a 
1?3 da Lei 14 . 133/21 . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçao fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
titulo , perante seus fornecedores ou terceiros em razao da execuçao do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, ace1~0 pelo Contratante , quando da execuçao do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçao do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execuçao do contrato, nao excl uindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgao interessado; 
f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorizaçao expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitaçao e qualificaçao exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência , para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz , bem como as r eservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execuçao do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante , deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos , com a indicaçao dos 
empregados que preencherem as referidas vagas ; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
1~3 da Lei 14 . 133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contra~o poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts . 124 a 136 e sua 
extinçao, formal:ne:1te meti vada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts . 137 a 139, todos da Lei 14 . 133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inc~so I, do caput do Art . 124, da Lei 14 . 133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais , acréscimos ou supressões 
que se famem nas c=pm, de acé o respecüvo ümü~ ~•d~- no An . 125, do -•~ d>pl~ 



.. 

legal, do valor inicial atualizado do contrato . Nenhum acréscimo ou supressao poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

i:.xe ~,n.ada a presente contrataçao e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, 
conforme o caso, às disposições do Art . 140 , da Lei 14 . 133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente , facultada a defesa no 
prazo legal do interessado , pelas infrações prevista s no Art . 155 , da Lei 14 . 133/21 e serao 
aplicadas , na forma , condições , regras , prazos e procedimentos definidos nos Arts . 156 a 163, 
do mesmo diploma legal , as seguintes sanções : a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infraçao administrativa de dar causa à inexecuçao parcial do contrato , quando nao se justificar 
a imposiçao de penalidade mais grave ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçao do objeto da 
contrataçao; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art . 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no ambito da Administraçao Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sançao, pelo prazo de dois anos , aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV , V, VI e VII do caput do referido Art . 155, quando nao se 
justificar a imposiçao de penalidade mais grave ; e - de~laraçao de inidoneidade para licitar ou 
contratar no ambito da Administraçao Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos , aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII , IX , X, XI e XII do caput do referido Art . 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II , III , IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposiçao de penalidade mais grave que a sançao referida no§ 4° do referido Art . 
156; f - aplicaçao cumulada de outras sanções pr evistas na Lei 14. 133/21 . 
Se o valor da multa ou indenizaçao devida nao for recolhido no pr azo de 15 dias após a comunicaçao 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso , cobrado judicialmente . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
nao tenha concorrido de alguma !orma para o atraso , será admit i da a compensacao financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razao do atraso no pagamento serao calculados com 
utilizaçao da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I ~ indice de compensacao financeira, assim apurado : I = (TX + 100) ~ 365 , sendo TX 
• percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 1ndice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido indice estabelecido para 
a compensacao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituiçao, o que vier a ser determinado pela legislaçao entao em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverao cumprir a Lei nº 13 . 709 , de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteçao de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razao deste contrato, independentemente de declaraçao ou de aceitaçao expressa . 
b - Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princ ipies do Art . 6° , da Lei 13 . 709/18 . 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido , fora das hipóteses 
permitidas em Lei . 
d - Constitui atribuicao do Contratado orientar e treinar seus empregados , quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD . 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperaçao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado . 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula , permanecendo integralmente responsável por garantir sua observancia . 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçao for mulados . 
h - O Contratado deverá prestar , no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
Justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado . 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art . 15 , é dever do Contratado eliminá-los, 
com excecao das hipóteses do Art . 16, ambos da Lei 13 . 709/18 , incluindo aquelas em que houver 
necessidad!:" de guarda de documentaçao para fins de comprovaçao do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçao do objeto deste contrato, notadamente 
aque~es que se proponham a armazenar dados pessoais evem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individ~al rastreável de tr ntos realizados , conforme Art . 37, da 



.. 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de event 1ais r>:n.ssões, desv.:..os ou abusos. Os referidos bancos de 
dados deveM ser desenvolvidos em formato 1nteroperável , a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas r.a LGPD . 
l: - ~ pr,sente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoa1s, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para d1n.mJ.r -3s questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Espera:-iça/pb. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

sao Sebastião de Lagoa a - PB, 22 de Abril de 2024. 
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Prefeito Constitucional 
028 . 377 . 614-51 

PELO CONTRATADO 
CIRURGICA OLIVEIRA PRODUTOS 
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